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Decreto Nº: 26/2023

O PREFEITO DE Miguel Calmon, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere
a Lei Municipal nº 703, de 14 de Dezembro de 2022,

DECRETA

Abre Suplementação por superávit (Financeiro do exercício anterior) ao orçamento do
Município e dá outras providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por superávit (Financeiro do exercício anterior) ao Orçamento do Município no valor de R$
745.540,00, conforme detalhamento abaixo:

0404 - SEMAI-SEC. MUN. ADM. E INFRA ESTRUTURA

1003 - CONST. PAV. E URB. DE VIAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00.00.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes

17010000 - Outras Transferencias de Convenios ou Instrumentos Congeneres dos 745.540,00

745.540,00

745.540,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

745.540,00TOTAL DA UNIDADE:

745.540,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Miguel Calmon, em 29 de Março de 2023.
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